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Estado do Maranttão

LEI N' 811, DE 25 DE NOVEMBRO 2016.

''Dispõe sobre a regnlaltientação da pro$ssão de Optometrista e técnico em
optometria lto Município de Barra do Corda".

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições Constitucionais iie seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou eêu sanciona e promulga
a seguinte lei

Art I' Pmfissão de optomeüista regula-se pelo Disposto nesta l:,ei
Parágrafo Único: As atividades do Técnico em Optometria estão assim descritas no Código
Brasileiro de Ocupação(CBO) n'-3223-10: Realizam"exames optométíicos; confeccionam
lentes; adaptam lentes de contataÍ montam óculos e aplicam próteses oculares. Promovem
educação em saúde visual; vendem produtos e serwços ópticos e optométricos; gerenciam
estabe[ecimentos. Responsabi]izam-]se;.tecnicamente por laboratórios ópticos, estabelecimentos
ópticos básicos ou plenos e centros dé adapta@o de lemes de contato. Podem emitir laudos e
pareceres

Art. 2' São considerados habilitados para o alacício' da profissão de
optometrista, técnicos e tecnólogos:

1- 0s portadores de.diploma de conclusão'üe curso superior em optometria
expedido por escolas reconhe$das pela autoàdade competente da educação;

ll- Os portadores de diploma de conclusão de curso superior em optometria,
expedido por escola estrangeira, desde que tenham rêvalido e registrado seu diploma no Brasil,
na forma da lei;

lll- Os portadores de diplo@a de.inclusão de curso técnico em optometria:
expedido por escolas reconhecidas pela autoridade ci)Pmpetente de educação;

IV- Os portadores de diploma de conclusão de curso tecnólogo em optometria,
expedido por escolas reconhecidas por autoridade competente de educação-

\' Art. 3' São atividades de optometrista, técúco em optometria e tecnólogo:

1 - Examinar e avaliar a fiinção visual prescrevendo soluções ópticas nos casos
d< ametropias;

ll- Orientar técnica e esteticamente o usuário de óculos dentes de contato;

111 - Adaptar os óculos e as lentes de contado às necessidades de usuário
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Art. 4' Fica autorizado a contmtação de proÊssionais da optometria para atuar nos
dispositivos de saúde, hospital municipal e escolas municipais, visando ofertar atendimento à
saúde visual, especialmente no seu aspecto primário, promovendo correções de problemas
relativos e detecção de outros males que acometem o sistema visual ou podem por ele ser
identiãcados.

Art. 5' Sendo identifimdo a necessidade detmtamento invasivo ou com indicação
de medicamentos, o profissional de que trata esta lei deverá encaminhar ao corpo clínico
especializado.

Art. 6' A Prefeitura Municipal de Barra do Coizía poderá expedir o Alvará de
Licença para fins do exercício da atividade mencionada no .Art. I' desta Lei, após todos os
procedimentos legais de documentação legal pam o exercício da atiüdade e de instituições de
Ensino reconhecidas e autorizadas pelo MEC, bem como as autorizações de demais órgãos
municipais e dos pagamentos das taxas necessárias para o fim específíco-

Art. 7' Esta Lei entlã em vigor na data de su3 publicação
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DA SILVA

Ato oãcia] originário do PLE !39,;201}6, apro\;ado em 22 de aovemt:HO de 2Q16 e Publicado a&avés de a:fixação aos qtladros de a\:usos da
Prefeitura e da Câmara de Vaiada-es de Bacia do Corda, em: 25/i i/2016, çonítxme detenninia o .AH- 13, 1aciso ]l, aihea "i" da Lei Orgâúca,
digita[izado e publicado no pona] httt»/wuxv.barmdocorda.ma]eg]l!:
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